
r# PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCiA DE LICITAçOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE
SALDO

CONTRATO No: 46212022 - l" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEAD

CONTRATADA: ATUARL{L _ PROIETOS, AUDITORIA E
CONSULTORIA LTDA

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO E RENOVAÇAO DE SALDO,
MANTENDO AS CLÁUSULAS DOS CONTRATOS N' 46212022,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OIII2O22, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE N" OII2OL2,REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA DE CARÁTER
TECNICO-ESPECIALIZADO A PREFEITURA, NO CONTROLE E

ACOMPANHAMENTO DA CONSULTORIA NA ÁREA DE GESTÂO
PUBLICA, PARA EFETUAR ANALISES ECONÔMICAS,
FINANCEIRAS E ATUARIAIS, AMPARADOS NOS PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE E DA ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS

JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, DE ACORDO COM AS DEMANDAS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCURADORIA,

CONTROLADORIA E DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO.

EXERCICIOT 2023
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

OFíCIO INTERNO NO 63/2023IGABINETE/SEAD/PMJ

Juazeiro, 03 de julho de 2023

A Senhora
Mirella Luísa Costa Silva
Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD
Rua 15 de Julho, no 32, Centro
CEP 48903-400 Juazeiro/BA

Prezada Senhora,

Venho solicitar aditivo de renovação contratual do contrato no 46212022,

empresa Atuarial - Projetos, Audítoria e Consultoria LTDA, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em consultoria e Assessoria de caráter

técnico especializado a prefeitura, no controle e acompanhamento da consultoria

na área de gestão pública

Wendell Batista de Araújo
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Juazeiro

Secretaria de Administração
Rua 'l 5 de Julho, 32, Centro,
Juazeiro - BA, 48903-400

fr,a,gq,ir1o
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Atuarial
consultoria

,I,.

/;

sotIcITAÇÃo DA pRoRRocAçÃo oo pRlzo CoNTRATUAL

REQUERIMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo - sEAD

Ilm.a Sr. Wendel Batista de Araú.io
Secretário

Prezado Secretário, a Atuarial Proietos, auditoria e consultoria Ltda, empresa contratada,
vem através do seu representante legal, à V.Sa. solicitar por meio desse requerimento a

eRonRocaçÃo ao:

Contrato ne 462/2022.
Inexigibilidade ne 0L7 /2022.
Processo Administrativo ne 09I /2022.

cr,Áusum srcunpA Do coNTRATo - oBlElo
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEctALIzADA coNsuLToRIA E AssEssoRIA DE cAtuiTER TÉcNrco -
EspEClALtzADo À PREFEITURA, No coNTRoLE E AcoMpANHAMENTo DA coNsuLTonrA na Ánu,q ol
0EsrÃo púBLrcA, PARA EFETUARANÁLrsEs EcoNôMrcAs, FTNANcETRAS E ATUARTAT., AMpARAD0 D0s
pRtNcÍptos DA cELERIDADE E DA EcoNoMIctDADE, pERIctAR pRocEssos luDIctAIs E ExrRAluDrcrArs,
DE AcoRDo coM DEMANDAS DA SEcRETARTA DE ADMrNrsrnnÇÃo, pRocuRaDoRrA, coNTR0LADoRIA

E DA SEcRETARIA DE FINANÇAs Do MUNrcípto.

0 contrato em comento tem vigência até o dia 26 de julho de 2023. Durante o período de

vigência não ocorreu penalidades contra a contratada, ou descumprimento dos Princípios

e demanda das Secretarias beneficiadas pelo objeto do contrato,

De acordo com o Art. 57, II - da Lei ne 8.666/93 - à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses, concordante com a cláusula quatro, item 4.2 do

contrato em epígrafe.

JusrrFrcATrvAs PARA A soLrcrrAÇÂo DA pRoRRocAÇÃo Do pRAzo coNTRATUALI

A empresa Contratada, prioriza o cumprimento das ações relativas ao objeto, e do mesmo

modo, defende práticas que garantem resultados positivos na retenção do erário público,

sem que haja qualquer descumprimento das decisões iudiciais e/ou extrajudiciais. Neste

sentido, justifica-se o pedido da prorrogação do prazo do contrato em epígrafe, por meio

da declaração dos valores ajustados nas perícias judiciais, e por entender que a rescisão

do contrato trará preiuízos para o Município ao sobrestar o efeito dos serviços prestados

pela Contratada em aproximadamente 12 meses. lustifica-se também, pelo fato do valor
global do contrato em comento representâr apenas (0,0110/o) do valor retido.

Atuarial - Projetos, auditoria e consLrltoria Ltda a tu arial cousultorjã9 I CrgntJ jl.co ni
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Atuarie
consultoria

I

/.-

Juazeiro, Estado da Bahia, 20 de junho de 2023.t
9.'-.

Atuarial - Projetos, auditoria e consultoria ltda
Proí, Me. José Adelson Gonçalves de Almeida

Economistâ - C0RECON nq 5864 5s Região - BA.

Atuarial - Projetos, anditoljâ e consultorja Ltda .ltuirriirlconsultoria9l frt]gttr,tii.r,rrrt
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PODER JUDICIÁRIO
Tríbunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
CoNCoRDATA, ralÊructn, RECUeERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDtctAL - t o GRAU

crRrtoÃo No: 00194905

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://poÍtalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 03107 /2023, verifrquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão SociaI: ATUARIAL. PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 42.21 0.7 541000'1 -1 6
Endereço: AV. PAULO AFONSq 314-LETRA A - CEP: 48900-397 -ALTO DA MARAVILHA-
JUAZEIRO. BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contêto com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsa bilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971,de06/07/2009 e com o §1"
do art. 8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circun stanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentenÇa condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibílizaçâo de informação na rede mundial de computadores poderá solicitat
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

I
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, segunda-feira, 3 de julho de 2023

Processo: 08817e24 -  D
oc. 540 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/12/2023 17:25:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bec3b5bb-8d04-4060-b9ac-5203553dbb91



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

DEcLARAçÃo oe DrspoNlBtLrDADE oRÇAMENTARTA

OBJETO: Contrato No 46212022 - 20 TERMO ADITIVO - lnexigibilidade No 01'112022 Processo
Administrativo No 09112022 reÍerente à CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NA
coNsuLToRtA oe clnÁteR rÉcNtco-espectALtzADo À pReretruRe, No coNTRoLE E

AcoMpANHAMENTo DA coNSULToRTA rue Ánea oe cesrÃo púeLlcl, pARA EFETUAR
IttÁt-tses ecolÔnatcls, FINANCETRAS E ATUARtAts, AMpARADos Nos pnrt.tcÍpros oa
CELERIDADE E DA ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS JUDICIAIS E

ExrRAJUDtctAts, DE AcoRDo coM AS DEMANDAS DA SECRETAR|A oe aoutrutsrnaçÃo,
PROCURADORIA, CONTROLADORTA E DA SECRETARTA DE FTNANçÂS OO trrtUHtCÍptO.

CONTRATAOA: ATUARIAL - PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ N"
42.210,754t0001-16

Em decorrência da Íinalização da vigência para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

coNsuLToRrA oe clnÁten tÉq'rrco-especralrzeoo À pREFErruRA, No coNTRoLE E

AcoMpANHAMENTo DA coNsuLToRtA NA ÁREA DE GEsrÃo púBLtcA, PARA EFETUAR nrÁlrses
EcoNôMrcAs, FTNANGETRAS E ATUARTATS, AMPARADoS Nos pRtNcíptos DA CELERTDADE E DA

ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, DE ACORDO COM AS

DEMANDAS DA SECRETARTA DE ADMTNISTRAÇÃo, pRocuRADoRtA, coNTRoLADoRtA E DA

SEGRETARIA DE FINANçAS Do MUNICÍP|o, faz-se necessário o aditivo de prazo € rênovação de saldo do

mesmo, relacionado ao contrato abaixo descrito, para suprir as necessidades das unidades que compoem a

Sêcretaria de Administração - SEAD. DECLARAMOS para os devidos fins, especialmentê em atêndimento ao

disposto no Art. 14 dâ lei Íederal no 8.666/93 e suas alterâçõês posteriores, da êxistência de previsão dos

recursos orçamentários, para assêgurar o pagamento das despesas relacionadas ao objêto indicado âcima,

consoante da disponibilidade de dotação orçam6ntária para a tal finalidade.

I o BA, 03 DE 1ULHO DE 2023.

pstirilt I\
1r€
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I
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SEC. DE FINAN

\, 0

.-

CONTRATADA: ATUARIAL - PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

coNTRATo No 462/2022 - tocaçÃo qARA FUNcToNAMENTo DA cEAPA

VALOR DO CONTRATO: R$ 714.OOO,OO

ónoÃo: '. .

UNTDADE onçanetnÁrua.
PROJ ETO/ ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO: '

t
SEFIN
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W
PREFEITURA MUNICIPAI. DE .lUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIÂ

coNÍnATo N§ 462/2022

INÉXIGIBIUDADE NI OLU2O22

PROCESSO ADMIN|SÍRAIIVO Nr 09v2022

CONIRÂTO DE PNESTAçÃO DE A5SE5SORIA E

CONSUITORN qUE EI{ÍNE 5I CETEBRAM O MUI'IICíPIO DE

JUAZEIiO E A EMPRESA - ATUARIAL . PRO'ETOS,

ÂUDIÍORIA E CONSULTORIÂ LTDA.

PEIO PRESENTE.INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, EÍADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE DIREIIO

PÚ8LICO INTERNo, coM SEDE NA RIA 15 DE JULHo N9. 32, cENTRo - ,uAzEIRo/BA, INSCRIÍO NO CNPJ N9.

13.9ls.632/0001-22 NESTÉ ATO REPRESENTADO pErO, SÉCREÍÁR|O DE ADMTNTSTRAçÃO O SR. WENDETL BATISTA

DE ARAUJO. INSCR|TO(A) NO CpF Nr 747.6t2.OO3-59, PoRTADoR(A) DA CARTETRA DE |DENTToADE Ne 11.721.262-

83 55P/BA OORAVANTE DESIGNADO CONTRATANÍE, E A EMPRESA ATUARIAT . PRO'ETO' AUDITORIA E

coNsuLToRrA rÍDA, tNscRrTA NO CNPJ SOB O N' 42.210.75410001-16, COM ENoEREçO NA AV PAUIO AFONSO,

314, TETRA A, ALTO DA MARAVILHA, JUAZETRO IBA - CÉP.2 48,9oG392 REPRESENÍADO POR ,OSE ADEI5ON

GONçALVÊS DE AtMETDA, r:l§CRÍTAJ.lO CpF SOB O Ns. 3s9.s26.605-68, DORAVANTE DENOMTNADA CONTRATADÀ

rENDO EM V|STA A RAT|F|CAçÀO ditNÉXÍGtBtuDADE Ne 011/2022, RESOLVEM CETEBRAR O PRESENTE CONTRATO

QUE SERÁ REGTDO PELAS DTSPOSTçÔES OA LEr 8.666/93, pErÁS CúUSULAS E COND|ÇÔES SEGUTNTES E DEMATS

NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE A5 SEGUINÍES CúUSUI.As E CONDIçÕES, AS qUAIS ACEIÍAM, RATIFICAM E

OUTORGAM:

cúusulA pRlM€tRA - po FUNpAM.qNro LEgAr

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRAOO COM FUNDAMENTO NO ARIIGO 25, INCISO II, § 19, C/C O ARTI60

13, TNCTSO llr, DA rEr FEDERAL Ne 8.666/93, E PROCESSO DE tNEXtGtBIUOADE DE UCÍTAçÃO Ns 011/2022.

CúUSULA SEGUNDA - oBJETo

CONTRATAÇÃO DE ÉMPRESA ESPECIALIZADA CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CARÁTER TÉCNICO-ESPECIALIZADO À

PREFEITURA, NO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DA CONSULTORIA NA ÁREA DE 6ESTÃO PÚBIICA, PARA

EFETUAR ANÁLISEs ECONÔMICAS, FINANCEIRAS É ATUARIAIS, AMPARADo NOS PRINCÍPIOS OA CÉLERIDADE E DA

ECONOMICIOADE, PERICIAR PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PROCURADORIA CONTROTADORTA E DA SECRETARIA DE TINANçAS DO

MUNICÍPIO,

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
2.2. ESPECTFTCAçÃO DO SERVTçO

A OESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO, ABRANGE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÀO DE

sERVrçOS TÉCNTCOS EM CÁLCULOS JUDtCtAtS E LEVANTAMENTO PARA REEQUILíBRTOS FTNANCETROS, COM

FORNECIMENTO DE MÃO OE OBRA DE APOIO OPERACIONAL E DE INSUMOS DE MÃO OE OBRA NECESSÁRIOS À

EXECUÇÂO D05 SERVIçO5 NAs OEPENDÊNCIAS OA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL DE JUAZEIRO . BA.

A CONTRATAÇÃO EM TELÂ VISA OAR CONTINUIDADE AOS 5ERVIçO5 ACE5SÓRIO5 QUE DÃO SUSTENÍABITIDADE À

OTIMIZAçÃO E ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINI5TRAçÃO PÚBLICA, EM SUAs ATRIBUIçÔES FINALÍ5TICAs.

05 SERV|ÇO5 DEVERÃO sER EXECUTADOS COM ZELO E DESTREZA, E DE ACORDO COM AS DESCRIÇÔEs,

OETALHAMENTO E ESPECIFICAçÕES CONTIDAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO EXIMINDO A EMPRESA DA

RÉSPONSABILÍDADE DA EXECUçÃO DE OUTÂAs ATIVIDÂOEs ATINENTES AO OBJETO, A QUALQUER TEVIPO E A

CRITÉRIO DA ADMINISTRAçÃo.

cúusuLA TERcETRA - JUsTrFlcArvA DA coNTRATAçÃo:

3.1 POR TRATAR-sE DE SERVTçOS |NTELECTUAIS DE EXTREMA TMPORTÂNC|A E Cotvl A NECESSIoADE DE

ORIENTAçÕEs NESSA ÁREA, VEZ QUE DEMANDAM UI\4A FAMITIARIDADE NÃO SÓ COM A LEGISLAÇÃO, MAS

TAMBÉM COM ORIENTAçÔE5 EXARADAS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

3.2 PARA TAIS CONTRATAçÕES, EXIGE.SE, TANTO PEIá TEGISLAçÃO QUANDO PEIO NOBRE TRIBUNAL DE CONTAS

OOS IúUNICÍPIOS OO ESTADO DA BAHÍA, REQUISITOS CUMULATIVOS PRESENTES NA TEGISLAçÃO FEDERAL, BEM

COMO A CONFIABILIDADE.

3,3 A CONTRATAÇÃO DEVE SER REALIZADA COM EMPRESA QUE DEMON5TRE A CAPACIDADE NA EXECUÇÃO DOS

SÊRVIÇOs, QUE SERÁ VERIFICADA ATRAVÉS DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, BEM COMO APRESENTE

EQUIPE TÉCNICA CAPACITADA E DISPONÍVEL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVtÇOS.

3.4 DIANTE OAS JUSTIFICATIVAS APRESENTAOAS FAZ.SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO OE EMPRESA POR

TNEXIGIBtLIDADE 0E LtCTTAçÃO.

CúUSUTA QUARTA - PRAzo

4.1. .o PRAzo DE vtGÊNcrA Do coNTRATo É rtxnoo e pARTtR DA DATA DA suA ASSINATURA, E TERÁ DURAçÂo

DE 12 MESES.

4.2. poDENDo sER pRoRRoGAoo, ATÉ o LlMtrE DE 60 (sEssENTA) MEsEs, MEDTANTE AcoRDo DAs pARTEs,

DEVTDAMENTE JUsTrFrcAoo E poR |NTERESSE DA AoM|N|STRAÇÃo, NA FoRMA oo ARÍ. s7, tv, Nos TERMoS DA

LEr 8.666/93 E suAs AITERAçôEs posrERtoREs.

4.3. A CONTRATAoA NÃo TEM DIREITo SUBJETIVo À PRoRRoGAÇÃo CoNTRATUAL,

4.4. os sERVrÇos DEVERÂo sER ExEcuTADos túEDtANÍE o ÂEcEBtMENTo DA oRDEM DE sERVtÇos.

cúusuu ounte - pRAzo E LocAL DA ENTREGA

w

qr
"AIIJÁÂAL . PROJE,lO3

zg'o.-'..
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PRETETuRA úJ-Nrà.i, rr rro.r,*o
ESTADO DA BAHIA

s.1o sERVrço coNTRATADo sERÁ REAL|zAoo poR ExEcuçÃo tNotRETA.

5.2 A ExEcUÇÃo Do oBJETo SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA, sENDo DE INTEIRA RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATADA A REALIzAçÃo DA PRESTAçÃo DE sERVIços DE AcoRDo coM A PROPOSTA APRESENTADA.

s.3 A coNTRATADA DEVERÁ ExEcurAR o sERVrço ulLtzANDo-sE Dos MATERtAtS E EqutpAMÊNÍos NEcEssÁRtos

À pERFETÍA ExEcuçÃo Dos sERVIços A sEREM pREsrADos.

s.s o SERVtÇo coNTRATAOO SERÁ REALTZÂOO POR EXECUç,ÃO TNDTRETA, E SERÃO EXECUTADOS CONFORME

DISCRIMINADO DE ACORDO COM A PROPOSTA DO CONTRATADO.

cúusur-A sExrA - vAtoR

6.1. o vALoR cLoBAL Do PRESENTE rNsÍRUMENÍo EsrMADo É DE RS 114.000,00 (cENTo E QUARToRZE Mlt

REAts), euE coRREspoNDE À nruurueRnfio DEVTDA pELo muNrcípro À corurRareol pEtA ExEcuÇÃo Do

oBJETo DESTE coNTRATo, cUJo PAGAMENTo sERÁ REALIZADo EM DozE PARCELAS IGUAIS DE RS 9,5OO,OO (NOVE

Mrr E QUTNHENTOS REATS).

lãio

72 Rs 114.ooo,oo

ITEM

1

201300009 - coNTRATAÇÃo DE EMpRESA

ESPECIALIZADA CONsULÍORIA E ASSESSORIA

JURÍDlcA DE cARÁTER TÉcN rco-ESpEcrALrzADo À

,pREFErruRA, coNsuLÍoRrA E AssEssoRtA JURÍDICA
'oe ceRÁrtR rÉorrco-EspEcrALrzADo À pRrrertuRn,

NO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DA

.coNsutroRtA TÉcNtcA EspEctALtzADl ua ÁRra oE
GEsrÃo púBLrcA, plRa EtETuaR auÁusEs
IECONÔMICAs, FINANCEIRAS E ATUARIAIS.

1 MES

DEscRrçÃo:

coNrRArAÇÃo DE EMpRESA EspEclAUZADA coNsuLToRtA E AssEssoRrA JURÍDtcA DE

cARÁTER TÉcN rco-EspEctALtzADo À pREFErruRA, coNsuLToRrA E AssEssoRrA JURíorcA
oe ceRÁrtR rÉcNrco-EspEcrALtzAoo À pREtEtruRÁ, No coNTRoLE E

AcoMpANHAMENTo DA coNsuLToRtA TÉcNtcA EspEctALtzAoA NA ÁREA DE cEsrÃo
púaLtca, paRA eTETUAR ANÁusEs EcoNôMtcAs, FtNANcEtRAs E ATUARtAts.

6.2. No vALoR ACIMA EsrÃo tNcLUíDAs ÍoDAs As DESPESAS oRDtNÁRtAs DTRETAS E tNDtRErAs oEcoRRtNTEs DA

ExEcuÇÃo Do oBJETo, rNcLUsrvE TRTBUÍos, ENcARGoS socrArs, TRABAtHtsrAs, pREVtDENctÁRros, FrscAls t
coMERcrAts tNcrDENTEs, TAXA DE ADMtNtsÍRAçÃo E ourRos rurcEssÁRlos Ao cuMpRti,4ENTo INTEGRAL Do

oBJETo oA coNTRATAçÃo E coNslTurnÃo, nssrm, a úMcA REMUNERAçÃo oevrol À cotrnaraoa.

cúusuu srlrrue - ootacÃo oncenaenrÁnn
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PREFEITURA MUNrcIPAL DE .lUAZEIRO

7.1 A5 OESPESA5 DERIVADA5 DE5TE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA E

DE cRÉDITos ADÍcIoNAIs EsPEcÍFIcos, 5E NEcEsSÁRIo, PREVISToS NA VERBA oRçAMENTÁRIA DO PODER

EXECUÍIVO:

óRcÃo: 02.02 / oz.o4.

PRoTETO/ATlvlDADÉ: 2004 I 2oL5.

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00 / 3390.39.00.

FONTE: 00.

7.2 NO(s) EXERCíC|O(S) SECUTNTE(S), CORRERÃO À CoNÍA DOS RECURSOS PRóPRrOs PARA ATENOER Às DESPESÂs

DA MESMA NATURÊZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

cúu§UTA oITAVA - Do PAGAMENTo

8.1. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ AUTORIZÂDO DEPOIS OE ETEIUADO O "ATESIO" PELO SERVIDOR

CoMPETENTE, CONDICTONADO E5TE ATO À VrRtHCnçÃO DA CONFORMTDADE DA NOTA FISCAL/FATURA

APRESENTADA EM RELAçÃO AO5 SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESIAOOS, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DAS

COMPROVAÇÕE5 DE REGULARIDADE FISCAL DA CONTRAÍADA.

8.2. DESDE QUE A(S} FATURA(S) ESIEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONIRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ O

PAGAI\4ENTO EM ATÉ 30 (TRINTA} DIAS, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM NOME DA CONTRATADA,

INDICAOA POR E5CRITO NA NOTA FI5CAL, CONSIDÊRANDO-sE, PORÉM, QUE NÃO sERÁ ACEITA COBRANÇA

BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS OESCONÍADOS OU ATRAVÉS DE COBRANÇA EM

BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM IERCEIROS.

8,3, HAVENDO ERRO NAS NOTAS FISCAIS, AS MESI\4AS SERÃO OEVOLVIOAS À CONTRATADA, PARA CORRESO E O

PRAZO ACIIúA MENCIONADO SERÁ CONTADO A PARTIR DO RECEEIMENTO OA NOVA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE

REGULARIZADA E ATESÍAOA À PRESTAçÃO DO SERVIçO PELO MUNICÍPIO.

8.4. QUANDO DO PAGAMENÍO, SERÁ EFETUADAA REIENçÃO TRIBUTÁÂIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

cúusurA NoNA - pAs oBRtGAcõEs pA coNTRATADA

9.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕEs AVENçADAs NESTE INSTRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA.SE A:

A) EXECUTAR FIELMENTE O OBJETO DESTE CONTRATO, COM PONTUALIDADE, PRESTEZA E QUALIDADE,

CUMPRINDO, DURANTE A EXECUçÃO OESTE INSTRUMENTO, TOOAS AS OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, BEM COMO

TODAS AS LEIS E POSTURAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS;

b) RESPONSABILIZAR.SE PEIA BOA EXECUçÃO DOS SERVIçOs CONÍRATADOS, ZELANDO SEMPRE PELO

INTERESSE PÚBUco, sEM PREJUÍzo DA suA AUToNoMtA TÉcNtcA-pRoFtsstoNAt GARANTTNoo À

ADMINISIRAçÂO PÚBLICA O RÉSSARCIMENTO DE EVENTUAIS PR€JUÍZOS, EM CASO DE MÁ EXECUÇÃO OU

INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRAÍADOs, EM QUE FIQUE CONFIGURAOA A CULPA OU DOLO DA PARTE

CONÍRATADA;

-aru arl! - ÊioJEror
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
C) MANTER O MUNICíPIO INFORMAOO OO ANDAMENIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVENDO

COMUNICAR AO CONTRATANTE QUALQUER ANORMAIIDADE QUE INTERFIRA NO BOM DESENVOLVIMENTO DOS

SERVIçOS OBJETO DO PRESENTE CONTRATO;

d) A coNTRATADA É Rgspot'rsÁvel pElos ENcARGos rRABALHrsrAs, pnevtoe tctÁntos, FtscAts E

coMERctAts RESULTANTES DA ExEcuçÃo D0 coNTRATo;

ê) MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO OO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM A5 OBRIGAçÕES POR

ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES OE HABTLITAçÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA CONTRAÍAÇÃO;

f} IOOA MÃO.DE.OBRA NECESSÁRIA AO OBJETO OO CONTRATO, DEVERÁ SER FORNECIDA PELA

CONTRATADA, QUE 5E OERIGA AO TIEL CUMPRIMENTO DE TODAS A5 OBRIGAçÕE5 E EXIGÊNCIAS DECORRENTES DA

LEGTSLAÇÃO TRABALHTSTA, DE PREVTOÊNCIA SOCTAL E DE SEGURO pELa QUnl É neSpOt',tSÁVrl;

8) ASSEGURAR QUE OS INTECRANTES DA EqUIPE TÉCNICA sERÃO 05 PROFISSIONAIS QUE EFETIVAMENTE

IRÃO EXECUTAR T A5SUMIR A RESPONSAEILIDADE TÉCNICA PELA EXECUçÃO DOs SERVIçOS, BEM COMO SUBMETER

pREVIAIúENTE Ao coNTRATANTE EVENTUAL ALTERAçÃo pRETENDToA No euE sE REFERE À coMpostÇÂo DA

EQUIPE TÉCNICA, CUMPRINDO À CONTRATAOA ASSEGURAR INTEGRAL OBsERVÂNCIA DAS CONDIçÕES EXIGIDAS;

h) RESPoNSABILIZAR-SE PELA BoA ExEcUÇÃo DoS SERVIÇoS CoNTRATAOOS, ZELANOO SEMPRE PELO

INTERES5E PÚ8LICO, SEM PREJUÍZO DA SUA AUTONOMIA TÉCNICA.PROFISSIONAL, GARANTINDO À

ADMINISIRAçÃO PÚBtIcA o RE55ARCIMENTo DE EVENTUAIS PREJUíZOS, EM CASO OE MÁ EXECUÇÃO OU

INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOs CONTRATADOS, EM qUE FIQUÉ CONFIGURADA A CULPA OU DOLO DA PARTE

CONTRAÍADA;

i) PROCEDER AO FORNECTMENTO DE ACORDO COM A5 CONO|ÇÕES, ESPECTFTCAçÕE5 E QUANTIDADES

CONIRATADAS, OBEDECENDO A PROPOSTA APRESENÍADA E AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA;

J} MANTER O MUNICíPIO INFORMAOO DO ANDAMENTO DA PRESTAçÂO DE SERVIÇOs DEVENDO

COMUNICAR AO CONTRATANTE QUALQUER ANORMALIDADE QUE INTERFIRA NO 8OM DESENVOLVIMENTO DOs

SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONTRATO;

K) MANTER, DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADÉ COM AS OBRIGAÇÕES POR

ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO E QUATIFICAÇÃO EXIGIDAS NA CONTRAIAÇÃO;

I) NÃO PERMITIR A UTILIZAçÃO DE QUALQUER TRAEALHo Do MENoR DE oEzEssEIs ANos, ExcETo NA

CONDIÇÃO OE APRENOIZ PARA OS MAIOBES DE QUAToRZE ANos; NEM PERMITIR A UTItIzAçÃo Do TRABALHO Do

MENOR DE OEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE;

M) ATENDER COM PRESÍEZA AS RECLAMAÇÔEs SOBRE A QUALIDADE OO5 SERVIçOS EXECUTADOS,

PROVIDENCIANDO SUA IMEDIATA CORREÇÃO, SEM ÔNUS PARA O CONTRATANTE;

N) REPARAR, CORRIGIR, REMOVER OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TOÍAL OU EM PARTE, NO PRAZO

FlxAoo PÉLo FlscAL Do coNTRATO, OS SERVTçOS EFETUADOS EM QUE SE VERIFICARÉM VÍCIOS, DEF€rTO5 OU

INCORREÇÔES RESUTTANTES DA EXECUçÃO OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS;

O) GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAçôES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA OO CUMPRIMENTO DO

CONTRATO; ql
6t.Dio 5?í
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PREFETTuRA MüNràío. r r,r*.,*o
ESTADO OÂ BAHIA

P) ARCAR COM TODO E QUALQUER OANO OU PREJUÍZO DE QUALQUER NATUREZA CAUSADO AO

CoNTRATANTE E/ou A TERcEtRos, poR suA cuLpA ou EM coNsEeuÊNclA DÊ ERRos, rMpERÍctA pRópRtA ou DÉ

PESSOAs QUE ESTEJAM 5oB 5UA RESPoNSABILIDADE, NA EXEcUçÃo OoS SERVIÇOs CONTRATAOOS;

q) EFETUAR PONTUALMENTE O PAGAMENTO DE TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR

SoBRE As sUAs ATIVIDADES E/oU soBRE A ExEcUÇÃo oo oBJETo DO PRESENTE CoNTRATO, BEI\4 COMO

oBSERVAR E RESPEITAR A5 LEGISLAÇÔE5 TEoERAL, ESTADUAL E MUNIcIPAL RELATIVA5 Ao5 SERVIÇO5 PRESTAOOs;

r) CADASTRAR-SE NO OEPARTAMENTO DE ÍR|BUTOS OO tvtUt'ttCíprO, PARA O RECOLHTMENTO DO

CORRESPONOENTE I55/QN;

s) EXTB|R A CoMPROVAÇÃO DE TOOO5 OS RECOLHTMENTOS E AÍUALTZAçÃO DE TODOS OS ENCARGOS

REFERTDoS NAS ALÍNEAs ANTERToRES, ÍoDA vEz euE vtER REcEBER euArseuER vALoREs Do coNTRATANTE, soB

PENA DE RETENçÃo, ENQUANTo NÃo SATISFAZER TAIs oERIGAçÔES;

9.2. A RErENçÃo DE vALoREs pEto MuNtcÍpto, MolvAoA PELA ocoRRÊNclA oas xtpórEses pREVlsÍAs NAs

ALINEAs ANTERToRES oEsrA cúusuu, NÃo TSENTA A CoNTRATADA DE CoNTTNUAR ExEcurANDo os sERVtÇos

pREvlsros NEsrE TNSTRUMENTo, E, EM cAso DE REGULARtzaçÃo ol oBÂtGAÇÁo pAcruADA t'to pRÉ-cttaoo

DtsposrTtvo coNTRATUAI, os vALoREs coRREspoNDENÍEs sERÃo LIBERADos pEr-o t',,lurutcípto, stM tr'tctoÊructe

oE cusros ou coRReçÃo tvrolterÁRta.

cúusur.l orctMa - oas osnreacQes oo rúuNrcÍpro

10.1. coNslruEM DrREtTos E oBRTGAçÕes oo uururcípto;

A) PROMOVER, ATNEVÉS OE SEU REPRESENTANTE, O ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DOs

sERVtÇos, E EFETUAR os pAGAMÊNTos NAs coNDrçôEs E pREÇo pAcruADos;

b) PAGAR, NA FoRMA AVENçAoe, n rupoRTÂtrcrA EsTlputÁDA No coNTRAro;

c) oBSERVAR PARA QUt SEJA MANT|DA, DURANÍE n VreÊlrCA DO CONTRAÍO, TOOA5 AS COr'rOtçÔeS Or

HABTLTTAÇÃo E euALtFrcAçÃo DA coNTRATADA ExrGtDAs No pRocEsso ADMINtsrRATrvo;

d) FrscALrzAR A ExEcuÇÂo Dos sERVrÇos E ExlclR o FtEt cuMpR[úENTo oo AVENçADo;

E) NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

sERVrços, FrxANDo pRAzo pARA A suA coRREÇÂ0;

f) DES|GNAR SERV|DoR PARA HscALtzAçÃo Do coNTRATo.

8} NOTIFICAR A CONTRATAOA, POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DE EVENÍUAIS IMPERFEIÇÕES NO CURSO DA

ExEcufio Dos sERVrços, FrxANDo pRAzo pARA A suA coRREçÃo,

h) PRESTAR IODAS As INFoRMAÇÔES NEcEssÁRIAs À CoNTRATADA PARA REAtIzAçÃo oo sERVIço;

i) RECEBÉR oU REJEIÍAR o SERVIÇo APÓs VERIFICAR A ExEcUÇÂo E QUALIDADE Do M€sMo.

cúusutl oEctrvta pRturtnn - oo acouparuxltvtgxto r nscattzacÃo

11.1. A GEsrÃo E FrscALrzAÇÃo Dos sERvtços sERÃo REALTZÂDAS PELA SECRETARIA MUNrcrpAL oE sERvrÇos

púgLtcos DA CoNTRATANTE, PARA vERtFrcAÇÃo Do cuMpRrMENTo DAs cúusuLAs coNTRATUArs, coNFoRME

"^Y!^tr t. PioJaÍott \!
O'-,.
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,},js-
PREFEITURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

E§TADO DA EAHIÂ

DtsPosTo N0 ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERTFTCAR E EXtGTR O sEU FIEL CUMPRIMÉNTO,

SENDO QUE SUA AUsÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA DOS COMPROMISSOS E

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

11.2. COMPETE À FTSCAL|ZAÇÃO, DENTRE OUTRAS AÍRrBUtçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçóE5 AUE JULGAR NECESSÁRIA5;

B) COMUNICAR À CONTRATAOA QUAI5QUER DEFEITOS OU IRREGULARIDAOE5 ENCONTRADOS NA EXECUçÀO

DESÍE CONTRATO, ESTABELÊCENOO PRAZOS PARA QUE O5 MÉ5MOS SEJAM REGULARIZADO5;

c) oRDENAR A IMED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGAOOS À COtllRetloa cutn

peRtalruÊructn 5EJA INcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBAÀAÇAR ou DTFTcULTAR A AÇÃo FtscALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔNUs DECoRRENÍE5 DAS LEIS TRABALHISÍAS É

PREVIOTruCIÁNIAS, BEM COMO QUALQUER OUÍRA QUE TAL FATO IMPONHA,

d) REcusAR os sERVtÇos quE NÃo TENHAM stDo ExEcurADos DÉ AcoRDo coM As coNDtçÕEs ÉsPECtFtcAoAs

NESTE CONTRATO;

coMUNtcAR À coNTRATAoA euArseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADEs ENCoNTRADoS NA ExEcuÇÃo Dos

SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) ExtGtR A suBsrrutçÃo, ou VETAR auALeuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIÇo, PoR

tNcApAcrDADE TÉcNlcA, coNDUTA |NCoNVENIENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVENTENTEMENTE, As suAs ATRTBUTÇôEs.

c; a rrscalrzaçÂo Do coNTRATo sÊRÁ ExERctDA pEtA SERVTDoRA EDVALDo DE souzA; cpF: 087.975.60s-53.
11.3. A AçÃO OU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA HSCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

coNTRATAOA OE ToTAL RESPoNSABITIDADE NA ExÊcuçÃo Do cONTRATo.

crÁus U LA DÉcrMA sEcuNDA - vEDAcôEs

tz.r. É veoloo À coNTRATAoA:

A} CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRAÍO PARA QUALqUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B} INTERROMPER A EXECUçÃO DOs SERVIçOs SOB ALEGAÇÃO OE INAOIMPTEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOs CASOS PREVISTOS EM LEI.

"^TUAtuÂL . PiOJÉTOS
§T

1

{

CúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - ALTERACÔE5

13.1. EVENTUATS ALTERAçôEs coNTRATUATS REGER-sE-Ão pELA DtsctpLlNA Do ART. 6s DA LEr Ne 8.666, DE 1993.

13.2. A CoNTRATADA É oBRTGADA A AcErrAR, NAs MÊsMAs coNDtÇÕEs coNTRATUArs, os AcRÉscrMos ou

SUPRESSÕES QUÊ SE FTZEREM rurCrSSÁRrOS, lrÉ O UM|TE DE 25% {V|NTÉ E CrNCO POR CENÍO) DO VALOR rNrCrAL

AÍUALIZADO DO CONTRATO.

13.3. As supREssôEs RESULTANTES DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE As PARTES coNTRATANTES poDERÃo ExcÊDER

o LIú|TE 0E 2s% (V|NTE E CTNCO POR CENTO] DO VATOR tNtCrAt ATUALTZAoO DO CONTRATO.

0'.l.o
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W
CúUsuTA DÉCIMA QUARTA. DAs PENAIIDADES

14,1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQU€R DAs OERIGAÇÔEs PREVISTAS NESTE CONTRATO,

SEM JUSTIFICATIVA EXPR€SSAMENTE ACEITA PElj CONTRAÍANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A TODAS AS

SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, sEM PREJUíZO DA RESPONSABILIOADE CIVIL E CRIMINAI, TAIS

COMO:

I . ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

III - SU5PENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS;

IV. DECTARAçÀO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A AOI\4INISIRAçÃO MUNICIPAT,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÂO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO.

14.2, A5 MULIAS EVENTUATMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA N05 SE6UINTES PERCENTUAIS:

I. MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOSRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVTÇO5 EM DESACORDO COM AS CONDTçÕES E ESpECTFICAÇÓES CONSTANTES NA PROPOSÍA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACÍERIZANDO-SE A RECUSA, CASO A

coRREÇÃO OU SUBSTTTU|çÃO NÃO 5E EFETTVAR NOS 02 (DOts) D|AS QUE SE SE6U|REM À OatA Oe COnUrurCnçÃO

FORMAL OA REJEIç,ÃO, INDEPENDENTEMENTE DAs DEMAIS sANçÔE5 CA8ÍVE15;

C} DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENÍE ESTABÊLECIDOS;

O) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÓES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANÍE TODA A EXECUçÃO DO CONIRATO, EM COMPATIBILIOAOE COM AS OBRICAçÔES

ASSUMIDAS, TODAS AS CONDrçÔES DE HABTLTTAÇÃO E QUALtFTCAÇÃO EXTGIDAS NO PROCESSO ADMTNTSTRATTVO;

F) DESCUMPRIMENTO OAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO REGUIÁRIZAÇAO

No PRAzo DE ATÉ 05 (crNco) D|AS Úrrrs apÓs NoTrFrcAçÃo Do r\4uNrcípro, E QUE NÃo cuLMrNE EM REscrsÃo

CONTRATUAL, 5EM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÕES.

ll - MULTA DE 5% (C|NCO pOR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNcrA DE DANo Ao pATRtMôNto púBuco, cAUsAoo poR AçÃo ou oMtssÃo DA CoNTRATADA, sEM

PREJUÍZO OO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÃO OE DECTARAçÃo oU DocUMENTAçÃo FALSA, coMPoRTAMENTo INIDÔNEo oU REAtIzAÇÃo

DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUsULA OU CONDIçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAs oUTRAS ALíNEAS

DEsTA CúUSULA, E APTICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, INoTPENDENIÉMENÍE DAs DEMAIS sANÇoEs

cA8ÍVErS.

III . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VATOR TOTAT DO CONTRATO NA HIPóTESE DE INÊXECUçÃO TOTAL

DO AJUSTE OU INFRAÇÃO(ÕÉS) QUE RESULÍAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRAÍO.

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
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PREFETTuRA úffi ;àri, o,u-r,*o
ESTADO DA BAHIA

14.3. As PENALIDADES sÃo INDEPENDENTES E A APIIcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A POSSIEILIDADE DE

APLICAÇÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENOO SER APLICAOAS À CONÍRATADA JUNTAMENTÉ COM A DE

ADVERTÊNclA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErÍo DE pARTtctpAR DE LtcrTAÇÃo coM A ADi/flNrsrRA*o E/ou

tMpEDtMENTo DE LtctrAR E CoNTRATAR coM o poDER púsLtco e poorRÃo sER DEscoNÍADAs Do

PAGAMENTO A SER ETETUADO.

14.4. As MULTA5 pREVrsrAS rurre cúusuLa ruÃo rÊv CARÁTER coMpENsATóRIo E o sEU PAGAMENTo NÃo

ExtMtRÁ A coNTRATAoA DA RESpoNSABtLtDADE DE pERDAS E DANos DEcoRRENTÉs oAs rNFRAÇÕEs coMEÍtDAs.

14.5. DA ApLtcÂçÃo oAs M ULTAS pREVtsrAs NESTA cúusutl om perualroaoes, cageRÁ nEcuRso No PRAzo DE

os (ctNco) ons úlets, coruroRME o Dtsposro NoARTtGo 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666 oE 21.106/93.

14.6. sENDo rurcessÁRto REcoRRER Aos MEtos JUDtctAts ou AoMrNrsrRATtvos, nEspouoenÁ A coNTRATADA

pELo REssARctMENTo tNTEGRAt DAs DEspEsAs, lNcLUstvE HoNoRÁRlos AovocatÍctos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - pA ExEcucÃo pos sERvrco!

1s.1. os sERVIços sERÃo REcEBrDos pRovtsoRlAMENTÊ No pRAzo DE 15 (eutNzE) DrAs, pELo(A) RgspottsÁvel

pELo ACoMPANHAMENTo E FtscALIzAÇÃo Do coNTRATo, PARA EFElro oE posrERloR vERtFtcAÇÃo 0E suA

coNFoRMTDADE coM AS EspEcrFtcAçÕEs coNsrANTES Do pRorETo BÁsrco/TERMo DE REFERÊNcrA E PRoPosrA.

1s.2. os sERVrços poDERÃo sER REJErrADos, No ro0o ou EM PARTE, euANDo EM DEsAcoRDo coM As

EspEcrFrcAÇôEs coNsrANTEs Do rERMo oE REFERCNCTA E DA pRoposrA, DEVENDo sER

coRRtcrDos/REFEtros/suoslruíDos No pRAzo FtxADo pELo GEsroR E FrscAt Do coNTRATo, À5 custes oa

coNTRATADA, sEM pREJUÍzo DA ApLlcAÇÃo oE pENAUDADES.

15.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEFTN|T|VAMENTÉ NO PRAZO DE 30 (rRlNTA) DlAs, CONÍADO5 DO

REcEBtMENTo pnovtsónro, lpós e vrnrHclçÃo DA quALtoADE E eUANTIDADE Do sERVrço ExEcurADo, coM A

coNsEeuENTE AcEtrAÇÃo M EDTANTE TERMo ctRcuNsrANctADo.

15.4. NA HIPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE 5E REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO DO

pRAzo FtxADo, nEputea-sr.Á coMo REAL|ZADA, coNsuMANDo-sE o RECEB|MENTo DEFtNtlvo No DIA Do

ESGOTAMENTO DO PRAZO.

15.s. o REcEBtMENTo pRovtsóRto ou DEF|NIIVo oo oBJETo NÃo ExcLUt A RESpoNSABtLtDADE DA

coNTRATADA pELos pREJUízos REsutrANTEs DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuLA DÉctMA sExra - Dos DE REscrsÃo coNÍRATUAL:

16.1. o PRESENTÊ coNTRATo exrNeuta-se-Á PELA tMptEMENTAÇÃo Do sEU rEMpo FTNAL, coM o TNTEGRAL

cuMpRrMENTo DAs osRrGAçôEs pAcruADAs, E, poDERÁ sER REsctNotoo, p€Lo DEscuMpRrMENTo DE

QUALQUER cúusur-a ou oBRIGAÇÕES pAcruADAs, Ê ESPECTALMENTE peln ocoRRÊNcre oAs HrpórEsEs

PREVTSTAS NOS ART|GOS 77 E 78 OA LEr FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHO DE 1993, COM lS COr.iSeQUÊrCrnS

.aÍuÁnl^t . tÂoJErot
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ffi>-íí
PREFEIÍURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTADO DA EAHIA
INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA DECLARA RECONHECER,

SUBMETENDO.sE, IRRESTRITAMENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÔES ESTABELECIDAS.

16.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRAÍUAL SERÃO FORMALMENTE I\íOTIVADOS, ASSEGURANOO.SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPI-A DEFESA.

16.3, A CoNTRATADA REcoNHEcE os DIREIToS DA CoNTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ARI. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

16.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE qUE POssíVEL,sERÁ PRECEDTDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIOOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULÍAS.

cúusurA pÉcrMA SETTMA - pA rEGtsrAcÃo ApucÁvEL À ExEcucÂo po coNTRATo

17.1, A LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PEtÁ CONSTITUIçÃO FEoERAL DE 1988, LEI

FEOERAL N' 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMtR 05 CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTÉ A DO CóOIGO CIVIL BRASILEIRO.

CúUsUTA DÉqMA OITAVA . CAso FORTUITo E FORCA MAIOR

18.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔEs SO8

ESÍE CONTRATO EM OECORRENCIA DE CA5O5 FORTUITOS OU EVENTOS OE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONIORME

DISPOSTO OO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

18.2. A PARTE QUE PRETENOER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA CúUsULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORÍUITO OU EVENIO DE IORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúusutA DÉcrMA NoNA - DAs DEcLARAcÕEs E GARANTIAS ANflcoRRUpÇÃo:

19.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONIRATADO TENHA PARTICIPAçÂO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, O

CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 {QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÂO AO CONÍRATADO, CANCELAR O

FORNECTMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS D|SPOSTçÕES SOBRE RESCTSÃO,

APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS OO§ SUBITENS DA REFERIDA CúUsULA.

19.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOIICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALQUER

VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A A*O DE SERVIDOR PÚ8LICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA

EXECUÇÃO DE CONTRATO,
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w
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ÉSTADO DA BAHIÂ
B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo ou oMISSÃo oE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE FALSIDADE

IDEOLÓGICA, CONSCIENTE oU INCoNSCIENTEMENÍE, QUE ENGANA oU ÍENTA ENGANAR, UIú INDIVÍDUo PARA

OBTER BÉNEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO OE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE EVITAR O

CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) ,PRÁTICA 
COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA coMBINAçÂo ENTRE oUAS oU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR UM

FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INTLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçôES DE TERCEIROS;

D) 'PRÁTICA COERCITTVA': SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOs, DIRETA OU INDIRETAMENTE A QUALQUER

PARTE INTERESSADA OU A sUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES DE UMA PARTÉ;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(8.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÔES OU FAZER

DECLARAçÔES FALSA5 A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA INVESTIGAÇÃO

DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAT, SOBRE ATEGAçÔES DE UMA PúNCA DE CORRUPçÃO, FRAUDE,

COERçÃO OU COTUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR qUALQUER PARTE PARA QUE ESTA NÃO REVELE

QUALQUER FATO QUE SEJA DE sEU CONHECIMENTO EM REIâçÁO A QUE5TÔES RELEVANTES PARA A

INVESIIGAÇAO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTICAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA TMPEDTR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O 0O OTRETTO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTII.ATERAL PROMOVER INSPEçÁO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19,2. O MUNICÍPIO RE]EITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCIUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5T

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA, COLUSIVA,

COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÂO;

19,3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO OO CONTRATADO TIV€R ENVOLVIMENÍO EM PRÁIICAs CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OSSTRUTIVAS OURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A EXECUÇÃO DO

CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER REÍIRADOS DA EQUIPE IMEDIAIAMENIE.

19.4, O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM, QUE

o MUNTCÍpto E/ou pEssoAs oEStGNAoAS p€Lo MuNtcÍpto poSsAM tNspEcloNAR o LocAL E ToDAS AS CONTAS E

REGISTROS RELATIVOS À EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS CONÍAS E

REGISTROS AUOITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO I\4UNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR,

19.5, O CONTRATADO E SEUS SUECONTRATADOS E SUBCONSULTORES OEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CúUSULA SOERE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMÊADAMENTE, QUE os ATos DESTINADo5 A IMPÉDIR MATERIALMENTE O

EXERCÍCIO DE INSPEçÃo Do MUNICÍPIo E Do DIREITo DE EFEIUAR AUDIToRIA PREVISTA NESÍA SUB-CúUSULA

CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO OO CONÍRATO, BEM COMO A UÀ/A DETERMINAÇÃO

DE INÊLEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORT/4AS LEGALMENTE APLICÁVEIS.
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W
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
20.1. A CONTRATANTE RESERVA.SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÂO DE5TE CONTRATO,

QUANDO NECESSÁR|O POR CONVENTÊNC|A DOS SERV|çOS OU DA ADMTNTSTRAçÃO, RESPEITAoOS OS LTMITES

LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATAOA.

20.2. A ADMINI5ÍRAçÃO PÚSTICA POOERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊNCIAS ACAUTETADORAS,

INCLUSIVE REIENOO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

[úPOSSÍVEL REPARAÇÃO.

20.3. TODAS AS COMUNTCAçÔES REtAT|VAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIOERADAS COMO ACEITAS, SE

EFETUADA5 POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTERAçÔES OA5 CONDIçÕES

CONTRAIUAIS, 05 QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER RÉDIGIDO, PACTUADO ENTRE A5 PARTES E DEVIDAMENTE

PUELICADO PELO CONTRATANTE.

20.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAs PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇOEs AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE OIREITOS, QUE PODERÃO sER EXERCIDOS PELA PARTE QUE 5E SENIIR

PRUUDICADA, A QUATQUER TEMPO.

CLÁUSUTA VIGÉsIMA PRIMEIRA . FoRo

21.1. A5 PARTES CONTRATANTES ETEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA DIRIMIR

EVENTUAIS CONTROVÉRSIAs ORIUNDAS OESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRE5SA A QUALQUER OUTRO, POR

MAIS PRIVILEGIADO QUE 5EJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACOROADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTÉ CONTRATO EM O2{OUAs) VIAS OE

IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IOENTIFICADAS, OBRI6ANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO/8A, 26 DE ULHO DE 2022

WENDE!! BATISTA DE ANAUJO

CONTRATANTE

PROJETOS, AUDtTORtA E CONSUTTORTA LTDA

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.s
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ATUARIAL - PROJETOS
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ no 42.2 1 0 .75410001 -16

JOSE ADELSON GONCALVES DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
1011211965, DIVORCIADO, ECONOMISTA, CPF no 359.526.605-68, CARTEIRA DE
IDENTIDADE no 3201655, órgão expêdidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLtCA - BA,
residente e domiciliado na AVENIDA PAULO AFONSO, 3í4, CASA, ALTO DA MARAVILHA,
JUAZEIRO, BA, CEP 48900397, BRASIL.

INDIRA SILVA JATOBA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2211111997, SOLTEIRA,
EMPRESÁRIA, CPF NO 861.547,765.51, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO í608926273, órgãO
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliada na RUA
SANTA TEREZINHA, 09, CASA, LOMANTO JUNIOR, JUAZEIRO, BA, CEP 48904375,
BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ATUARIAL - PROJETOS, AUDITORIA
E CONSULTORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 29204949585, com sede Avenida
Paulo Afonso, 314, Letra: A, Alto da Maravilha Juazeiro, BA, CEP 48900397, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob ono 42.210.754/0001-16, deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n"
10.4061 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOIVE FANTASIA

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade adotará o nome fantasia ATUARIAL NORDESTE
CONSULTORIA.

QUADRO SOCIETARIO

CLAUSULA SEGUNDA, GABRIEL DAMACENO ALIVEIDA AdMitidO NESTE AtO, NAC|ONAIidAdE

BRASILEIRA, nascido em18l12t2oo'1, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF no 099.646.215-58,
CARTEIRA DE IDENTIDADÉ no 22.799.739-52, órgão expedidor SECRETERIA DE
SEGURANÇA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado (a) na Av. PAULO
AFONSO, 314, CASA, ALTO DA MARAVILHA, JUAZEIRO, BA, CEP 48900397 BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio INDIRA SILVA JATOBA, detentor de 10.000 (Dez lvlil) quotas,
no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 10.000,00 (Dez Mil
Reais).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ATUARIAL . PROJETOS,
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ no 42.210.7 5410001 -16

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio INDIRA SILVA JATOBA transfêre suas quotas de capital
social, que perÍaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao
sócio JOSE ADELSON GONCALVES DE ALMEIDA, da seguinteforma: Em moeda coÍrente
e legal do país, dando plena, geral e irrevogável quitação.

O sócio INDIRA SILVA JATOBA transfere suas quotas de capital social, que perÍaz o valor
total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio cABRIEL
DAMASCENO ALMEIDA, da seguinte forma: Em moeda corrente e legal do paÍs, dando
plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim
distribuído: JOSE ADELSON GONCALVES DE ALMEIDA, com 45.000(Quarenta e Cinco Mil)
quotas, perfazendo um total de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) GABRIEL
DAMASCENO ALMEIDA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais)

CLAUSULA OUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
JOSE ADELSON GONCALVES DE ALMEIDA com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, semprê de interesse da sociedade, autorizado
o uso do nome emprêsarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO CLAUSULA QUINTA.

O(s) adminishador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

adminishação da sociedade, por ler especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações dê consumo, Íe pública ou propriedade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTEDADE ATUARTAL - PROJETOS,
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ no 42.210.75410001-16

DA RAT|F|CAÇÃO E FORO

CLAUSULA SEXTA. O foro para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em JUAZEIROiBA.

CLAUSULA SÉTlMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuâm em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento

JUAZEIRO/BA,26 de maio de2023.

JOSE ADELSON GONCALVES DE ALMEIDA

INDIRA SILVA JATOBA

GABRIEL DAMASCENO ALMEIDA
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2610712023, 12105 Consulta Rêgularidade do Empregador

C/|,IX/l
t r" t-(/,: r -,.rtJi_lr\..1 a j\ I [Í t:RÉi

CertiÍicado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereçor

42.2rO.754/000t-L6

ATUARIAL PROJETOS AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

AV PAULO AFONSO 314 / ALTO DA MARAVILHA / )UAZEIRO / BA / 48900-
397

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07 /2023 a 08/08/2023

Certif icação N úmero: 202307 1007065 6027 47 3O0

Informação obtida em 26/07/2023 L2:05:22

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr//consultê-crf.caixa.oov.br/consultací/Daqes/consultaEmDreqador.isÍ 1i1
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CERTTDÀO NEGÀTTVA DE DEBITOS TRÀBÀLIITSTÀS

Nome: ATUARIAL - PRO,f ETOS,
FÍI,IAI S )

CNP'I I 42 .21-O.754/00A1-16
Certidão n' : 25048889/2023
Expedição | 0E/ 06/2023, às
VaiiCade : 02/12/2023 - l8O
de sua expediÇão.

ÀUDITORIA E CONSULTOR]A LTDÀ (MA,TR]Z i]I

1-4 :12 : 1-6

(cento e oitenta) dias, contados da data

CerE.ifica-se que ÀTuÀRÍÀL * pRoüETos, ÀUDrToRrA E coNsuLToRrÀ LTDÀ
(MÀTRIz E FILIAIS), inscrito (a) no CNpJ sob () n" 4 2 . 2 1" O . 7 5 4 / 0 0 O 1 - 16 ,

NÃo coNsTÀ como inadimplenbe no Banco Nacional de Devedor-es
Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoljdação
das Lej.s do Traba.Lho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2071 e

13.467/2A\7, e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade i,:
Tr-'i buna i s do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relacàô
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou Eiliais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênEicidade no porEal do Tribunal Superior do Tra-ba1ho ira
f nternet (htt.p : / /www. Lst- . j us . br) .

Certidão emi t. i da gratuiLament.e.

TNFORMAçÃO TITPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídi c.'.s
inadi"mplentes perante a JustiÇa do Trabalho guanto às obrigacõcs
estabelecidas em sentsença condena!ória transiEada em julgado ou eni

acordos judicÍais trabalhistas, inclusive no concernente âos
recolhimenEos previdenciários, a honorários, a cusLas, rrl

emofumentos ou a recol"himentos deLermínados em l"ei; ou decorreilte'Ir
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público io
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
dÍsposj-ção 1ega1 , conLiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO E,STADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03107 2023 1421)

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. 113 e 1'l.4 da Lel 3.956 do 11 d6 dôzêmbro de 198í - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

RAZÃô SôCrAr

INSCRIÇÃÔ ESTADUAL CNPJ

42.210.7s4t0001-16

Fica certiÍlcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Sêcrêtaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dê débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte.

Emitida em 0310712023, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dala de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentâção conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no oNPJ da
Secretaria dâ Rêcêita F6dêral do Ministério da Fazenda.

Páginà I de I RelCertidiroNegirlivi!.r pt

Certidão N": 20233852205
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ATUARIAL. PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 42.210.754/0001í6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretara
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do gaágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 17:13:21 do dia 1910712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510112024.
Código de controle da certidão: 95E4.2039.5430.E8í 9
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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ffi 

pRÊFErruRAMUNrcrpaLDEJUAzErRo

No 40315

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

PROCESSO NO: ANO:

NOME OU o c
ATUARIAL. PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/CPF:
42.210.754t0001-16

TNSCRTçÃO C

262091410

T

ENDEREçO (LOGRADOURO)
RUA PAULO AFONSO, No 3'14, ALTO DA MARAVILHA - JUAZEIRO-BA, CEP: 48900-397

BSERVAç
EM CUI\íPRIMENTO A SOLIC'TAÇÂO DO REQUERII/ENTO, COM AS CARACTERíSTICAS ACII\,,IA, E

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESOUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO, AS DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAI\,íOS NÀO EXISTIR
DEBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juâzeiro.melropolisweb.com.brlmetropolisWEB

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,
EIVITIDA ÀS 1O:23:10 DO DIA14IO7I2O23 HORA E DATA DE BRASILIA.
VÁLIDA ATE 1411012023

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: 5E8OFAO3
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 14 Julho 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097 /2022
CoNTRATO:462l2022

DATA DA AUTUAçÃOt 03 /07 /2023

SOLICITAçÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N9 011/2022 QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA DE CARÁTER

TÉcN tco-EspEctALtzADo À pREFEtruRA, No coNTRoLE E AcoMpANHAMENTo DA coNsuLToRtA NA ÁREA DE

GESTÃO PÚBLICA, PARA EFETUAR ANÁI.IseS TCOruÔvICAS, FINANCEIRAS E ATUARIAIS, AMPARADOS NOS PRINCÍPIOS

DA CELERIDADE E DA ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS.IUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, DE ACORDO COM AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PROCURADORIA, CONTROLADORIA E DA SECRETARIA DE

FINANçAS DO MUNICÍPIO.

JUAZEIRO-BA, 03 DE.JULHO DE 2023

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO

I
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§#
PREFEITI]RA MI.]NICIPAL DE JUAZEIRO

SUrERTNTENDÊNcIa ln llcmaÇÕns E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 46212022
MINUTA DE ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENIRE SI CELEBRAM O

MUNtcÍPto DE JUAZEIRo-BAHIA E A

EMPRESA ATUARIAT - PROJETOS, AUDITORIA
E CONSULTORIA TTDA. DO PRAZO Ê

RENovAçÃo DE sALDo. oBSERVAÇôES DA rEr

8,666 /93.

pELo pRESENTE tNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o ruurlcÍpto DE JUAzEtRo, pEssoA

JURÍDICA DE otnetro púeltco ntrERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JuLHo, Ne 32 - cENTRo - ruAzEtRo-

BA, NEsrE ATo REPRESENTADo pELo SEcRETÁRro DE ADMTNTSTRAÇÃo, sR, wENDEtt BATtsrA DE

ARAúJo, DoRAVANTE DENoMTNADo CoNTRATANÍE; E Do ourRo LADo A EtvrpREsA ATUAR|AL -
PROJETOS, AUOITORIA E CONSUTTORIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS JÁ

DEVTDAMENTE euALtFtcADos No rERMo Do coNTRATo Ao euAL EsrE pAssARÁ A FAZER PARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO ADMTNTSTRATTVO 09112022, TNEXTGTBü.|DADE Ne 0ttl2022, TENDO EM

VIsTA As DISPoSIÇÕEs DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕEs PERTINENÍEs, QUE REGULAM As

LrcrrAçôEs, coNTRATos E coNvÊNros DA ADMTNTSTRAçÃo púaLrce, TÊM Jusro E AcoRDADo o
SEGUINTE:

cúusur-l pnrvrsnA - Do supoRTE TEGAL

o INSTRUMENTo oRA F|RMADo rEM FULcRo NAs orspostÇôEs DA LEr FEDERAL Ne 8.666, DE

21"/06/1993, ESpEctFtcAMENTE EM sEU ART.57, I, EM euE sE tÊ,vffie6:

ART. 57. A DURAÇÃo Dos coNTRATos REGrDos poR ESTA LEr

FrcARÁ ADsrRrrA A vrcÊNcrA Dos REspEcrvos cnÉorros
oRçAMENTÁRros, ExcETo euANTo Aos RELAT|vos: (... )

í - À pREsrAçÃo DE sERVrÇos A SEREM ExEcuÍAoos DE FoRMA

CoNTÍNUA, QUE PoDERÃo TER A sUA DURAçÃO PRORROGADA POR

rGUArs E sucEssrvos pERÍoDos coM vrsrAs À oBÍENçÃo DE

PREÇos E coNDIÇÕEs MAIS VANTA.,osAs PARA A ADMINISTRAçÃO,

LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúusurA SEGUNDA - DA MonvAçÃo
coNsITUt oBJETo Do PRESENTE coNTRATo A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA NA

CONSULTORIA DE CARÁIER TÉCN ICO-ESPECIALIZADO À PREFEITURA, NO CONTROTE E

ACoMPANHAMENTo DA coNsulToRre rue ÁRea DE GÊsrÃo púBLrcA, PARA EFETUAR ANÁLlsEs

EcoNôMrcAs, FTNANcEtRAs E ATUARtAts, AMPARADoS Nos pRtNcíplos DA cELERIDADE E DA

ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIÂIS, DE ACORDO COM AS DEMANDAS

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PROCURADORIA, CONTROLADORIA E OA SECRETARIA DE

FrNANçAS DO MUNrCíPrO.

NA INEXIGIBILIDADE DE LICIIAçÃO, POR SER INVIÁVEL A COMPETIÇÃO, NO TOCANTE A ',USÍIFICAÍIVA
DO PREÇO, CONFORME O ART. 26, Ir DA LEr Ne 8.666/93, VERIFICA-sE QUE OS VATORES DA

coNsuLToRiA.,uRtDlcA ATUARTAL - pRoJETos, AUDtroRtA E coNsuLToRtA LÍDA EsrÂo RAZoÁvEls E

coMpATtvEts coM os pRATtcADos No MERCADo. LEVANDo ÊM coNstDERAÇÁo A DEMANDA Do

MUNICIPIO, A COMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS, TENDO SIDO COMPROVAI]A

ATRAVES DE ExrRATos DE CoNTRATAçôES ANTÊRtoRES Do MESMo oBJt ro ou stMrLAR DA PROPRTA

CONTRATADA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ruAZEIRO
SUpERTNTENDÊxcra »r r,rcrrlçôrs E coNTRATos

NESSE DtApAsÃo socoRREMo-Nos Aos ENTEND|MENTos RECENTEs E uNÂNtMEs DAs coRTEs
J uRrsPRU DÊNcrAS coMo, vEJAMos:
ADVOCAC'A.GERAL DA UNIÃO . AGU ORIENTAÇÀO NORMATIVA N9 17:

A RAZ2AB|L|DADE Do vALoR DAS coNTRATAÇõEs DEC,RRENTES DÊ tNEXtGtBtLtDADE DE LlctrAÇÃo
poDERÁ sER AFERTDA poR MElo DA coMpARAÇÃo DA pRoposrA AqRESENTADA coM os pREÇos.

PRATICADOS PELA FUTURA ,2NTRATADA JUNT) A oUTRos ENÍE' PÚBucos E/oU PRIVAD2S, oU
ot)TRos MEtos TGUALMENTE tDôNEos.

rNFoRMATrvo Ne 361 - TRTBUNAL DE coNTAS DA uNlÃo A JUslFtcATtvA DE pREço EM coNTRATAÇÀo
DECoRRENTE DE coNTAs oa uMÃo:

No sENTrDo Exposro AcrMA, AcoMpANHou A NovA tEr DE LrctrAÇÕEs, euE No ARÍrco 72, vrr DA

tEt 14.t33/202L c/c ARr, 23, § 4e, AMBos DA LEt 14.133/2021 pARA ELABoRAÇÃo Do cusro. DEVERÁ

sER ApREsÊNTADo vALoREs pRATrcADos Nos MERcADos, ATRAVES DE coNTRATAçÕEs coM
OB]EÍOS SIM ILARÊS,

ART.23. o vALoR ?REVTAMENTE EsflMADo DA coNTRATAÇÃo DEVERÁ st? coMpATtvEL ccM as
VALORES PRAT|CADOS PELO MERCADO, CONSIDERADOS OS PREÇOS CONSTANTES DE BANCOS DL

DADos púBLtcos E As eUANTtDADES A sEREM ,2NTRATADAS, oBSERVADAS A porENctAL ECoNoMtA
DE ES1ALA E As pEcuLtARtDADEs Do LocAL DE ExEcuÇÃo Do oBJEro.

§ 4. NAs coNTRATAÇÕEs DIRETAS PoR INEXIGIBILIDADE OU PoR DISPENSA, QUANDO NÃO FOR
possívrt rsnuna o vALoR Do oBJETo NA F1RMA ESTABELF,IDA Nos s§ 1e, 2e E ie DEsrE ARTlGo, o
coNTRATADo DEVERÁ coMPRoVAR PREVIAMENTE QUE os PREç2S ESTÃO ÉM CONFORMIDADE COM

os pRATtcADos EM coNTRATAÇÕEs SEMELHANTES DE oBJETos DE ME,MA NATUREZA, poR MEto DA

ApREsENTAÇÃo DE NorAs FtscAts EMtrtDAs IARA ourRos CINTRATANTES No pmíooo DE AÍE 1

(UM) ANo ANTERI?R À DATA DA 1)NTRATAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÂO, OU POR OUTRO MEIO IDONEO-

cúusuLA TERcEtRA - Do oBJETo
A pARTtR DA DATA INFRA, A vtGÊNctA Do coNTRATo EM coMENTo sr esreruornÁ, coNFoRME
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) IVIESÉS, DA DATA DE 26 DE JULHO DE 2023 ATÉ A

DATA DE 26 DE JUI.HO DE 2024.

EM DEcoRRÊNctA DA RENovAçÃo Do pRAzo DE vtGÊNctA CoNTRATUAL REsrA tMPRESctNDívEL

EFET|VAR-SE, coNcoM TTANTEM ENTE, A RENovAçÃo oo sAtDo coNTRATUAt EQUIVALENTE Ao
pERíoDo ACrMA REFERroo, No vALoR GLoBAL RS 114.000,00 (cENTo E QUAToRzE MIL REAIS).

cúusurA eUARTA - DA RAT|rrcAçÃo oas oerunts cúusutAs coNTRATUAIS

FtcAM RATTFtcADAs roDAs As cúusulAs NÃo EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELo rERMo EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO.BA, 03 DE JULHO DE 2023

:NEXIGIBIL:DADE DE LtctrAÇÃo (ART.26, pARÁGRAro úNtco, tNctso t, DA LEt 9.666/199j) poDE sER

FEtrA MEDTANTE A coMpARAÇÃo Do vALoR 1FERTAD) coM AeuELEs pRATtcADos pELo

coNTRATADo JUNTo A olJTRos ENTES púBLtcos ou pRtvADos, EM AVENÇA, ENV1LVENDo o MESM)
oBJÉÍo ou oBtETo stMtLAR. 1rcu, acónoÂo 299i/2019 pLENÁRto, DENUNCIA, RELAT2R MtNtsrRo
BRUNO DANTAS).
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MUNICI"IO DE ruAZEIRO
PROCURÂDORIA-GERAL DO MI,]NICÍ?IO

PARECERJURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OII / 2022
INEXIGIBILID AJE N" OII / 2022

CONTRATO ADMIMSTRÀTN O N" M2 / 2022

EMENTA: TERMO ADITwO.
PRORROGAçÁO CONTRATUAI.
RENOYAÇÃO DO CONTRATO.
ImÓTESE PREVISTA No
INSTRUMENTO CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE LEGAL.
FUNDAMENTO NA LEI N"
8.666/93, ART. 57, OBSERVAçÃO

QUANTO A YANTAJOSIDADE.

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de

Administração, em Íazáo do Oficio Interno N" 63/2023/GAB,zSEAD/PMJ, em

que foi solicitada análise aceÍca da possibilidade juridica de celebração do 1" Termo

Aditivo ao Contrato n" 462/2022, conforme documentação em anexo, que seÍá

parte indissociável deste instrumento, independentemente de Eanscrição.

Objeto rlo cotrtrato: RefeÍeflte a contÍatação de empÍesa especializada na

consultoria na área de gestão pública, para efetuar anáüses econômicas, financeiras e

atuariais, amparados nos princípios da celeridade e da economicidade, periciar processos

judiciais e extrajudiciais, de acordo com as demandas da Secretaria de AdmiÍistÍaÉo,

Procuradoria, Contoladoria e da Secretaria de Finanças do Municipio.

Data rla vigência:26/07 /2023

Objeto do termo aditivo: Solicitação de ororrogacão de orazo e

renovação de saldo:

Contratada: ATUARIAL

CONSULTORIA LTDA.

PROJETOS, AUDITORIA E

v
pRocuRADoRra-cERAL Do urrcipro DE JuAzEtRo/BA

Ruâ Minâs G€.eis, no 46, Ed C.nro ltédico e Empr6$ria/ R6náo Cáqeira, 40 ddar, báiÍro Sarúo Arúó.!o, JuâÉrcBa - CEP] 44903{20
E-El pgm j@êiE ba@hotuil com

conráro: (74) 36123!{19

I-RELATÓRJO
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MI,JNICIPIO DE JUAZEIRO
PRoCLTRADoRJA-GERAL Do MUNICfu Io

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

e Capa;

o Minuta de Aditivo;

o Oficio intemo no 63/2023/GAB/ SEAD/PMJ;

. Requerimento;

o DotaçãoorçamentáÍia;

. Autuação de termo (03/07 /2023);

o Cópiado Contrato n'462/2022;e,

. Documentos relativos à constituição do contratado e da

regularidade fucal.

É o breve relatório.

II- DA ANÁLISE

A Procuradoria-Geral do Municipio, órgão responsável pela

assessoria jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei

8.666/93, após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emiú

parecer obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro

requisito de vúdade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o paÍeceÍ

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meÍamente opinativo, mas serve

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

n.' 1337 /2011-Plenário e Acórdão rf 5.291/2013 - l" Câmara).

De igual forma, a adoção de paÍeceÍes jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prâtrca

ilegal, passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do

PRoCURADoRIA€ERAL Do IUI{ICÍPIo oE JUA2EIRoBA
Ruâ Ml.ês G€.â,s .c 46. Ed C€nüD ir€di! e €mÊ6giãl Rôítâlo C6.qr€iã. 1P -Éár. birc SÍto AítüÍl Ju*âil)-Aâ - CEP: !€fl4020

Ê-ínáí pgÍn irázêúo.bâ@hottÉir c6m
Cúriâto 04) 36123509v

§
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MT,'MCÍPIO DE ruAZEIRO
PROCTJRADORIA.GERAL DO MIJMCIPIO

pareceÍista. Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei n" 8.666/93 integram

a motivação dos atos administrativos , razáo pela qual devem apÍesentar

abrangência suficiente paÍa tanto, eúdenciando a avahaçáo integral dos

documentos submetidos a exame.

Importante saüentar que o exame dos autos processuais restringe- se

aos seus aspectos juridicos, excluídos, portanto, aqueles de 
'rattüeza 

técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos impÍescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei n" 8.666/7993 permanece em vigor até

que completado o interstÍcio de dois (02) anos, contados a partir da data de

publicação da Lei n" 14.133/2021, ocorrida em l" de abril de 2021, mas que tal

prazo foi prorrogado até 30 de dezembro de 2023, em tazáo da Medida Provisória

n" (MP) 1.167 /2023; passa-se à anáüse do procedimento sob a égsde da legislação

aplicável, moÍnente às normas referentes à licitação e contÍatos, e jurisprudência

dos Tribunais Superiores e Tribunais de Contas.

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a

possibilidade de aditamento no caso sub etamiae, sobretudo em face da liwe

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência.

Analisando os autos do processo administrativo e a justificativa

apresentada pelo consulente, verificou-se que a renovação do referido contÍato tem

previsão na legislação, desde que não exceda os limites da Lei 8.666/93, albergada

no aÍt. 57 . Senão veja-se:

" AÍr. 57. A duraçâo dos contÍatos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentarios, exceto
quanto aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

»
\

PRoCuRÂDoRIAGERAL oo u IcIPIo DE JUAZEIRo/BA
RE MrMs G*G. n'46, Ed Ceí,lro ilédico ê E lpíêsând Rênâlo C6Íquêi.a 4' ãÉar, bl,íÍo Senlo Ânlóílo, JuazsicAa - CEP: 44903{20

E-írsil pgín iuâzgim b6@holmâil.com
Coríáro (74) s1235og
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MI,JNICIPIO DE ruAZEIRO
PROCI,JRADORIA-GERAL DO MI,'NICÍHO

peÍíodos com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais
vantajosas paÍa a Adminis[aÉo, limitada a sessenta meses;"

Na lição de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,',, COMENTÁRIOS A

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8' CdiçãO,

Dialética, pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de

modificação, aquela, consiste em Íenovar determinada contÍatação paÍa que se

tenha ügência por período posteÍioÍ àquele previsto originalmente. Transcrevemos

Eecho onde se diz textualmente:

"Em termos ,jurídicos, a prorogação não é uma modificação
conúatual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência e

vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. E verdade, que a
modificação do conúato pode acarÍetaÍ alteraçào do prazo de
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderà acarretzr
impossibilidade de o particular executaÍ sua pÍestação no ptazo
inicialmente previsto".

Nos termos do art. 58 da Lei no 8.666/93, a Administração tem a

prerrogativa de modificar os contÍatos unilateralmente, para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto,

as cláusulas econômico-financeiras e monetiirias dos contratos administrativos não

poderão ser alteradas sem préúa concordância do contratado.

O professor MARÇAL ruSTEN FILHO, em sua obra supÍa

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses terrnos:

"... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente,
as cláusulas do contÍato administrativo. Se exercitar tal faculdade,
a Adminisração pode provocar alteraçío nos cronogramas de
execução das prestaçÕes. Quando a causa da delonga é. a
introduzida unilateraknente pela Administração, teÍá o dever
jurídico de promover a alteração dos prazos".

A possibilidade da rcnovaçáo/prorrogação deve ser prevista no Ato

Convocatório/ Contrato, cuja dicçâo deve-se encontr.rÍ em perfeita sintonia com os

dispositivos que regem a matéÍia, em especial a Leí 8.666/93 (vide lttstifrcativa e

contÍato anexado).

PRoGURÂooRIÀ€ERAL Do TUtIIcIPIo DE JUA2EIRo/BA
Rua Minâs Gsrsl3. nc 46. Ed C6ir! rródi@ 6 Etrprê!á.id Rêiáio C6r$ÉiB, 4' ãx,aÍ, b€iíro Sâfito Aínô.lio. J!ÉzÉto-Ba - CEP 4a9olo2o

E-ín€il: p!ín iuâ:ôío b€@hoirll3il com
Cô.trro (74) S1235Ogv
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MUNICIPIO DE ruAZEIRO
PROCURÂDORIA.GERAL DO MT]NICIPIO

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO N' 00555e20, emitiu o Parecer N" 00156-20

(F.L Q.), de 22 de janeko de 2020, cuja a ementa se transcÍeve a seguir, estabeleceu

premissas inarrediiveis para o atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
EXECUTADOS DE FORMA CONTiNUA. PRORROGAÇÁO.
REQUISITOS. ARTIGO A DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. 1) A prorrogação do contÍato
de prestação de serviços a serem executados de forma contínua
condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: a)
compÍovação da vantajosidade de preços e condições para a
Administração, bem como existência de oÍçamento para faza
frente à despesa; b) previsão expressa da hipótese de dilação de
pÍazo contÍatual no instrumento convocatório da licitação e no
respectivo ajuste entabulado entÍe as partes; c) adoçÃo da
modalidade de licitaÉo adequada, tendo em vista o valor total do
pacto, computadas as possíveis prorÍogaçÕes, respeitando-se o
prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d)
justificativa por escrito e prévia autoizaSo da autoridade
competente pa:a celebrar o conúato; e e) efetivação da
pÍorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 2) O artigo
42 da LRF não proíbe a celebração de contratos ou as suas
prorÍogaçÕes no final do mandato, mesmo que venham a exceder
o exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais
de um exercício, deverâ constaÍ do Plano Plurianual e estar
prevista na Lei de Diretrizes Orçamenárias e na Lei Orçamentária
Anual relativas a cada exercício pelos quais a mesma se prolongue.
Deve o Administrador Púbüco executaÍ, a cada exercício, a
parcela correspondente do Plano Plurianual. A despesa que vai ser
gerada no exercício seguinte terá o suporte financeiro de tai
exercício. Não se tratando, portanto, de restos a pagar.

Logo, é de se notar que, nesses termos, a Íenovação da prestação de

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento

dos seguintes requisitos:

a) comprovacão da vantajosidade de precos e condicões para

a AdminisEaÇão. bem como existência de orcamento para

fazer frente à despesa:

PRoCURAD,oRIAGERAL oo UNICIPIo DE JUÂZEIRo/BA
Rua Minas G*ais, n" 46. Ed Cênto MódEo ê EmpíosaíÉl Rênâlo C€Íquêira 40 sÉsí, bâiío Sânlo Anlônio Jua:eiGBa - CEP: ila9o3020

E-ílsil: pgm juâzoiÍo.b€@1"ôtmail. coín
contâro: (74) s123509
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MLTNICiPIO DE ruAZEIRO
PROCI]RADORIA.GERAL DO MI,]MCÍPIO

b) previsão expÍessa da hipótese de dilacão de orazo

contratual no instrumento convocatório da licitacão e no

resoectivo aiuste entabulado entre as partes:

c) adocão da modalidade de licitacão adeouada. tendo em

vista o valor total do Dacto comoutadas as oossíveis

ororrogacões. respeitando-se o gÍazo máximo de 60

n meses to na

tificativa escalto e artoÍ,za ô u

competente Dara celebrar o contrato; e

e) efetivacão da ororrogacão dentro do oeríodo de vieência

do aiuste.

Enrrementes, ADENTRÂNDO À CONSIJLTA, tÍata-se de pedido

de prorrogação de contrato administrativo. Compulsando os autos, encontra-se a

justificava da necessidade de pronogaçáo, especialmente em Íazáo de ser serviço

cuja continuidade não poderia ser cessada.

Contudo, paÍa a proÍÍogação contÍatual, o aÍÍ. 57, inciso II, da Lei

8.666/93 prevê que a pÍestação de serviços continuados pode ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos periodos com üstas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração. Assim, em regra é necessário que

o órgão licitante possua estimativa prévia que permita verificar se os preços

pÍopostos são realizáveis, exequíveis ou compativeis com os pÍeços praticados pelo

mercado.

Nesse sentido, NÂO constam documentos que atestem claÍamente a

obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para a administração.

Destarte, comparando-se os requisitos paru a realização de tal

procedimento requerido, pode-se concluir:

PRoCURAooRIA.GERÂL oo ÍÚUi{ICIPIo oE JUAZEIRo,BÂ
Ruâ Minas Gs€B. n" 46. Ed Cstrc iródrco 6 EmpíEsâid R€náto Csíqr€irâ, 40 and3r, bâiÍo S€nlo Ânlónio. Jr6z6treBá - CEP 4490s20

E-mail rom nrazêiÍo.b€@hotnâil com
coí{â!ô: (74) 3612€fO9

p
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(a)

@)

(c)

(d)

(e)

prumcipro DEruAzErRo
PROCLTRADORIA-CEnAL nO rvnnVrCÍprO

Resta inquestionável que a renovação do prazo de vigência do

contÍato foi prevista no instrumento contratual;

Trata-se de serviço de natureza continuada;

Não há justificativa quanto a vantajosidade de preço;

Ausência de j ustificativa técnica;

O prazo não excede aos limites da Lei 8.666/93 e foi fixado em

sintonia com a Lei de Responsabüdade Fiscal, desde que foi efetivada nos

limites do exercício orçamenüírio;

Assim, nada obstante a possibilidade juúdica do procedimento em

epígrafe, existe a necessidade de complementação de documentação por parte da

Secretaria interessada.

Itr_DACONCLUSÃO

Assim, consoante augumentos alhures eüdenciados, entende-se,

salvo melhor jubo, que há, na hipótese, possibiüdade jurídica da renovação

pretendida, DESDE QUE seja providenciada a documentação acima elencada.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada juridica, e com o

inarreúível respeito ao entendimeato diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do

processo administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licítaçáo e Contratos para proüdências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contÍato p.ua anillise e deüberação.

E o parecer, salvo melhorjuizo.

À consideração superior.

pRocuRÁDoRtA€ERAL oo ut{rclpD oE JUÂzEtRo/BA
Ruâ MiÉ G6âs. n'16, Ed Cênúo lLádico e Eí!.ês€íid Rêíâto CsrqJ.ta, a" rúã, bãno Sfflo Ánlo.io, Jú..iGaâ - CEP: 48solo20

E{nâil: pgrn.!âz6ro bâ@h(iliâil coí,
Conraro: O4) 36123509P
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MI,JMCIPIO DE ruAZEIRO
PROCURADORIA.GERÂL DO MI]NICÍPIO

Juazeio/B{,03 de Julho de2023.
Ir

MARTANA R+Ém.o Dos sANros
(;Éuradora Adjunta

pRocuRADoRta-GERAL Do Mut{tclpto oE JuAzEtRorBA
Ruê Mims ceíais rf a6. Ed Conrrc Médicô ê Empíê3aíiâl RsíEto Celqu€ila. 4'andar, bairc Sanlo Arnôíio, Ju€zsiÍo-B€ - CEP 48901020

E-mail: pgm.jua:siÍo b8@hoúEil om
Cúndor f/4) 36123509

Processo: 08817e24 -  D
oc. 540 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/12/2023 17:25:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bec3b5bb-8d04-4060-b9ac-5203553dbb91



ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTf,NDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 46212022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CETEBRAM

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-BAHIA E A
EMPRESA ATUARIAL - PROJETOS,

AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, DO

PRAZO E RENOVAçÃO DE SALDO.

oBSERVAÇÕES DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM IADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO,

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 -
CENTRO - JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,

SR. WENDELT BATISTA DE ARAÚJO, DORAVANTE OENOMINADO CONTRATANTE; E OO OUTRO

LADO A EMPRESA ATUARIAL - PROJETOS, AUDIÍORIA E CONSULTORIA LTDA, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADO5 NO TERI\4O DO

CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO

ADM|NISTRAT|VO O9rl2O22, INEX|G|B|UDADE Ne OLL{ZOZ2, TENDO EM VTSTA AS

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8,666/93 E ALTERAçÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS

LICITAçÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E

ACORDADO O SEGUINTE:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do SUPoRTE IEGAI
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEI!,! FULCRO NAS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

2L/O6lr9%, ESPECTFTCAMENTE EM SEU ART. s7, I, EM QUE SE LÊ, y6Â8lsi

ART. 57. A DURAçÃO DOS CONTRATOS RÊGIDOs POR ESTA LEI

FICARÁ ADSTRITA À VIEÊruCII DOS RESPECTIVOS CRÉDIIOS

oRçAMENTÁRrOS, EXCETO qUANTO AOS RELATTVOST (...)

ll - À PRESÍAçÃO DE SERVTçOs A SEREM EXECUTADOS 0E FORMA

CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAçÃO PRORROGADA POR

IGUAIS E SUCE5SIVOS PERíODOS COI\,4 VISTAS À OBTENÇÃO DE

PREçOS E CONDIçÕEs MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAçÃO,
LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúUsUtA SEGUNDA - DA MoTIVAçÃo
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA CONSULTORIA DE CARÁTER TÉCN ICO.ESPECIALIZADO À PREFEITURA, NO CONTROTE E

ACOMPANHAMENTO DA CONSULTORIA NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA, PARA EFETUAR

ANÁLISES EcoNÔMIcAs, FINANCEIRAS E ATUARIAIS, AMPARADoS NOS PRINCÍPIOS DA

CELERIDADE E DA ECONOMICIDADE, PERICIAR PROCESSOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, DE

ACORDO COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PROCURADORIA,

CONTROLADORIA E DA SECRETARIA DE FINANçAS DO MUNICíPIO.
NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, POR SER INVIÁVEL A COMPETIçÂO, NO TOCANTE A

v

Processo: 08817e24 -  D
oc. 540 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/12/2023 17:25:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: bec3b5bb-8d04-4060-b9ac-5203553dbb91



â

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPER]NTENDÊNCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

JUST|F|CAT|VA DO PREçO, CONFORME O ART.26, t DA LEt Ns 8.666/93, VERIF|CA-SE QUE OS
VALORES DA CONSULTORIA JURIDICA ATUARIAL - PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA
LIDA ESTÀO RAZOÁVEIS E COMPATIVEIS COM OS PRATICADOS NO MERCADO. LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO A DEMANDA DO MUNICIPIO, A COMPLEXIDADE DAS AÍIVIDADES A SEREM
EXECUTADAS, TENDO SIDO COMPROVADA AÍRAVÉS DE EXTRAIOS DE CONTRATAÇÔES
ANTERIORES DO MESMO OB.JETO OU SIMILAR DA PRÓPRIA CONTRATADA.

NESSE DIAPASÃO sOCORREMO.NOS AO5 ENTENDIMENTOS RECENTES E UNÂNIMEs DAS
coRTES JuRtspRUDÊwctas cowto, vrtauos:
ADVOCACTA-GERAI Oa Ut'rrÂO - nCU OnreruraçÃo NoRMAT|VA Ns 17:
A RAZ)AB\L|DADE Do vALoR DAs 1)NTRATAçÕES DEâ7RRENTES DE tNEXtctBILIDADE DE
uQTAçÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MflO DA COMPARAçÃO DA PROPOSTA APRESENTADA

coM os pREços. pRAT|cADos pELA FUTURA coNTRATADA tuNTo A ourRos ENTEç púBLtcos

E/ou pRtvADos, ou ot)TRos MEtos rcuatuntre pôNtos.
INFORI\4ATIVO N9 361 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO A JUSTIFICATIVA DE PREÇO EM

CONTRATAÇÃO DECORRENTE DE CONTAS DA UNIÃO:

INEX/G|BILIDADE DE uctrAçÃo 1aar. za, canÁaaAFo úNtco, tNctso t, DA LEt 8.666/1993)
poDE sER FEITA MED/,ANTE A coMpARAÇÃo Do vALoR 1FERTAD1 caM AeuELEs
PRATICADOS PELO CONTRATADO TUNTO A OU|ROS ENTES PÚBLICOS OU PRIVADOS, EM

AVENçAS ENVOLVENOO O MESMO OBTETO OU OBTETO S|M|LAR. (TCU, ACORDÃO 2993/2018
PLENÁRIO, DENÚNCIA, RELATOR MINISTRO BRUNO DANTAS).

NO SENTIDO EXPOSTO ACIMA, ACOMPANHOU A NOVA LEI DE LICIÍAçÕES, QUE NO ARTIGO

72, V| DA tEt 74.83/2027 C/C ART. 23, § 4e, AMBOS DA LEt 14.133/2021 PARA ELABORAÇÃO

DO CUSTO, DEVERÁ SER APRESENTADO VALORES PRATICADOS NOS MERCADOS, AÍRAVÉS DE

coNTRATAÇÔES COM OBJETOS STMTLARES.

ART.2J, O VALOR PREVIAMENTE ESTIMADO DA CONTRATAçÃO DEVERÁ SER COMPATÍVEL

coM 05 vALoRES pRAT|CAOAS PELO MERCADO, CONSIDERAOOS OS PREÇO, CONSTANTES OE

BANCOS DE DADOS PÚBLICOS E AS QUANTIOADES A SEREM CONTRATADAS, OBSERVADAS A

POTÊNCIAL ECONOMIA DE ESCALA E AS PECIJLIARIDADES DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OEJETO.

§ 4" NÁS CONTRATAçÕ|; DIRETAS POR INEXIGIBILIDADE OIJ POR DISPENSA, QUANDA NÃO

FOR POSSÍVEL ESTIMAR O VALOR DO OBJETO NA FORMA ESTABELECIDA NOS §§ 79, 29 E J9

DEST€ ARTIGO, O CONTRATADO DEVERÁ COMPROVAR PREVIAMENTE QUE OS PREÇO| ESIÃO

EM CONFORMIDADE COM OS PRATIUDOS EM CONTRATAÇõES SEMELHANTES DE OEJETOS DE

MESMA NATUREZA, POR MEIO DA APRESENTAÇÃO OE NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA OIJTROS

CONTRATANTES NO PERÍODO DE ATÉ 1 IUM) ANO ANTERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO PELA

ADMtNtSf RAçÃO, OU POR OU\RO MEtO tDÔNEO.

CúUSUTA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,

CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 26 DE

JULHO DE 2023 ATÉ A OAte Oe ZO OE JULHO oE 2024.
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAçÃO OO PRNZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR.SE, CONCOM ITANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO

CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VATOR GLOBAL RS

114.000,00 (cENro E QUATORZE MrL REA|S).

cúusU[A qUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS DEMAIS CúUSULAS CONTRATUAIS

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO

tJ,
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PR.OFOITU&.\ MUNICIPAI- DE JUÀZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

EM COMENTO.

E ASSIM, A5 PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EÀ,l

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORt\ilA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS,

JUAZEIRO-BA, 26 DE JULHO DE 2023.

WENOELL TISTA DE ARAUIO

CONTRATANTE

2-

TESTEMUNHAS:

ATUARIÀL - PROJETOS, AUDITORIA E CONSULTORIA LÍOA
CO IVTRATADA

cPF /MF N.e

CPF /MF N.'

í---
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Prefeitura Municipol

de juazeira

PRIMEIRO T€RMO ÂDIÍIVO AO CONÍRAÍO AOMI ISÍRAÍIVO NI 452/2022 - SEÀD. COÍ{TRAIÂ TE:

i,4uNtcÍpto DE JUÂzEtRo-BÂ, ÂTRÂvÉs DÂ SECRETARTA DE aDMtNrsÍRAçÀo, RÉpRESENTADA pELo sR.

WENDILL BÂftsrA DE aRÂúJo. CoNTRÂTÂDÂ: aÍuaRtal - pRorETos, auDtÍoRtÂ E co suLToRtÂ

LÍoa, MÂNTENDo As DEMA|S cúusuLAs Do coNTRÂTo Ne 46212022, oEcoRRENÍE DA

rNExrGrBrLtDAoE DE LrcrraçÃo N,011/2022, É pRocEsso ÂoMrNlsÍRAÍtvo Ne 091/2022, pARÂ

AD|ÍAMENÍo Do coNTRAÍo R€rEÂ€NTE À coNTRÂTAçÂo DE EMpRESÂ EspEcrÂLrzADA NA

coNsut-ÍoRta DE CARÁTER TÉcNtco,EspEcraLtzaDo À pREFEtruRA, No coNTRotE E

acoMpaNHAMÊNÍo DA coNsuLToRtÂ NÂ ÁREA DE cEsrÃo púgltca, paRA EFETUAR ANÁLrsEs

EcoNôt, cAs, F|NANCEIRAS E ATUARtats, aMpÂRAoos Nos pRtNcÍptos DA ctLERtDADE E DA

ECONOMIC!DADE, PERICIAR PROCESSOS IUOICIAIS E EXTRÀUDICIAIS, DE ACORDO COM AS DEMANDAS

DA5EcRITÂRta DEADMtNtSTRA*o, pRocuRADoRtA, coNÍRoLÂDoRta E DASEcRETÂRta oE FTNANças

Do MUNrcípro. MoDÀLrDAoÊ DoaorÍrvor pRÂzo E RENovaçÂo oE sÁrDo. vrGÊNcra: ESTENDENDo-

sE suA DURAçÃo poR 12 (DozE)MEsEs, A pAiÍrR DA DATA oE 26 oEJutHo oE 2023 ÂTÉ a DATA DE 25

oE JUr-Ho DE 2024. RENovAçÃo oo vALoR coNÍRAÍuAr" pRopoRcroNAL À vrGÊNcrA, euE

CORRESPONOE AO VALOR GLOBAL DE R9 114.OOO,OO (CENTO E QUATORZE MIL REAIS), DATÂ DÂ

AsslNAÍURÂ: 2610712023.

i1

PREIEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

supÉRrítrENDÊNcra oE Lrcrraçórs E coNTRÀTos

co TRÂTO ADMtNtSÍRAftVO Ne 462/2022

PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO

coNÍnÂTo aDMtNtsÍRÁrlvo Nr 133/2022

QTJINÍO TERMO ÂDITIVO

Digital: ZKXXINoZ-A

Vercáo eletônica disponivel em: https://www6.juazeiro.ba.gov.bt

Documento assinado digitalmente conlotme MP n" 2,200-2/2OOl de 24/08/2OAl, que institui a inha"?ttrutwa de Chaves Públícês gÍasileira " ICP Üasil

Edição 3,44A I Ano 11

0L de setembro de 2023
Pagtna 9

QUINTO TERMO AOITIVO AO CONTRATO ÂDMINISÍRAÍIVO NE 133/2022 _ SEDUR. COI{TRÂÍAÍ{TE:

MuNtcÍpio DE JUA2Ê|Ro-BA, AÍRAVÉ5 DA SECRETÂRIÂ DE oBRAs E DESENVoLV|MENTo URBÂNo,

RtPRESENTADA pELo sR. ACAUÃ GADHT BENEVTDÉ5 saNTtaco. coNTRAÍaoa: oD coNsrRUToRA É

EMPREENo|MENToS EtREu, MANTENDo As DEMA|S clÁusulAs Do coNTRATo N! 133/2022,

DECORRENÍE OÂTOMÂOÂ DE PREçOs Ng022/2021, E PROCESSO ADMINISÍRATIVO NT 37U202I, PAÀA

ADtTAMENfo Do coNÍRATo REFERENÍE À coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA pARÂ sERVIços DE

ENGENHARTA REtAÍlvos À ExEcuçÃo DE pavrMENTos Do srsrEMA vrÁRro Do BAtRRo Novo
ENcoNTRo Do MUNtcÍpto D€ JUAZEtRo-BÂ. MoDÂLtoÂDE Do ÂDlÍvor pRAzo. vt6ÊNctÂl

ESTTNDENDo.SE sUA oURAçÂo PoR 04 (QUÂTRo) MEsEs, A PARTIR DÂ DATA DE 13 DE AGosÍo DE 2023

arÉ A DATA DE 13 D€ DEZEMBRo oE 2023. DATA DÂ asst aruRÂr 11/08/2023.
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